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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ERRATA 
ERRATA REFERENTE À PORTARIA 925/2022 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - Objeto: Concessão de Férias Regulamentares à servidora efetiva ANTONIA MARCIA UCHOA LESSA. Na Publicação 
da Portaria 925/2022, no Diário Oficial Eletrônico do Município, ocorrida na edição do dia 17/11/2022, Página 11 – conforme alterações ao texto que se segue: 
Onde se lê no § 4º “no período de 15/11/2022 a 14/11/2022”, leia-se “no período de 15/11/2022 a 14/12/2022”. Canindé/CE, 21 de Novembro de 2022. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 903-A/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 31 de 
OUTUBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) JORGIANA FREIRE LESSA DOS SANTOS, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 17/10/2006, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 761/2022-SMS protocolado dia 01/11/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
JORGIANA FREIRE LESSA DOS SANTOS, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-
las no período de 01/11/2022 a 30/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 08 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 928/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) MARIA DAS GRAÇAS ROCHA NUNES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE (CEDIDO AO CARTÓRIO ELEITORAL/33ª ZE - CANINDÉ), solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 161/2022, 
protocolado dia 10/11/2022, expedido pelo Órgão Estadual ao qual a servidora está cedida, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 
(TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA DAS GRAÇAS ROCHA NUNES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE, pretendendo gozá-las no período de 21/11/2022 a 20/12/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 10 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 929/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) ANA CLEIDE GOMES DE LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/09/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE (CEDIDO AO CARTÓRIO ELEITORAL/33ª ZE - CANINDÉ), solicita 30 (TRINTA) dias 
de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 162/2022, protocolado dia 
10/11/2022, expedido pelo Órgão Estadual ao qual a servidora está cedida, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de 
férias ao (a) servidor (a) ANA CLEIDE GOMES DE LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE 
GABINETE, pretendendo gozá-las no período de 21/11/2022 a 20/12/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 10 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 

PORTARIA Nº 934/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) LISANDRA ALMEIDA DE OLIVEIRA, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, admitido (a) em 
19/10/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE (CEDIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/CANINDÉ), solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 0150/2022/SECC 
protocolado dia 11/11/2022, expedido pela unidade do órgão estadual, ao qual a servidora está cedida, e que encaminha o evento férias, conforme autorização 
excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) LISANDRA ALMEIDA DE OLIVEIRA, AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE, pretendendo gozá-las no período de 09/01/2023 a 07/02/2023. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 11 de NOVEMBRO de 2022. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 936/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06, de 10 de Novembro de 2006 e conforme a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 21 de JULHO de 2022, no qual a servidora TATIANNE LOPES ROCHA, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotada junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 60 (sessenta) dias de Prorrogação de Licença Maternidade, a que tem direito, conforme a Lei Municipal 
N° 1.973/06, de 10 de Novembro de 2006 e em conformidade com a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. RESOLVE, conceder Prorrogação 
de Licença Maternidade, à servidora TATIANNE LOPES ROCHA, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, a partir do período de 15/11/2022 a 13/01/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 14 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 937/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) RAIMUNDO NONATO SILVA ARAÚJO, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, admitido (a) em 
17/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 300/2022-SARH recebido digitalmente 14/11/2022, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, 
conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) RAIMUNDO NONATO SILVA ARAÚJO, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 14/11/2022 a 13/12/2022. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de NOVEMBRO de 2022. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 938/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) ROGERIO OLIVEIRA DE SOUSA, ABATEDOR DE ANIMAIS, admitido (a) em 01/02/2011, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 312/2022-SARH recebido digitalmente 14/11/2022, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 
(TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ROGERIO OLIVEIRA DE SOUSA, ABATEDOR DE ANIMAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 01/12/2022 a 30/12/2022. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 939/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) RITA BARBOSA CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 10/10/1995, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 237/2022-SMAS recebido digitalmente 14/11/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual 
a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) RITA BARBOSA CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 21/11/2022 a 20/12/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 940/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) LUCIANO NASCIMENTO PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
16/10/1995, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 338/2022-SMAS recebido digitalmente 14/11/2022, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) 
dias de férias ao (a) servidor (a) LUCIANO NASCIMENTO PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 01/12/2022 a 30/12/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 941/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 03 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ LEAL DE MORAIS, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, admitido (a) em 01/06/1998, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 311/2022-SARH recebido digitalmente 14/11/2022, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) 
dias de férias ao (a) servidor (a) JOSÉ LEAL DE MORAIS, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 01/12/2022 a 30/12/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 942/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO AURÉLIO MARINHO DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) 
em 09/03/1995, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 314/2022-SARH recebido digitalmente 16/11/2022, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, 
conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO AURÉLIO MARINHO DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 01/12/2022 a 30/12/2022. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de NOVEMBRO de 2022. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 943/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021 e de acordo 
com o CAPÍTULO VII, ART. 122, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o  
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Requerimento datado de 14 de NOVEMBRO de 2022 no qual o (a) Servidor (a) FRANCISCO HELDER ABREU ROCHA, AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 05 (CINCO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (AVÔ). 
R E S O L V E, reconhecer, 05 (CINCO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (AVÔ), ao (a) servidor (a) FRANCISCO HELDER ABREU 
ROCHA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, usufruído no período de 10/11/2022 a 
14/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de NOVEMBRO de 2022. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 944/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 16 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA ROBERTA MARREIRO GOMES BARROS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
admitido (a) em 09/03/1995, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 030/2022-LIC, 
protocolado dia 16/11/2022, expedido pelo Setor de Licitação, vinculado à Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCA ROBERTA MARREIRO 
GOMES BARROS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 22/11/2022 a 21/12/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 945/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 16 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) MEIRIVALDA MARIA DANIEL UCHOA COELHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido 
(a) em 12/12/1994, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 15 (QUINZE) 
dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o requerimento protocolado dia 16/11/2022 
que solicita o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) dias de férias ao (a) servidor (a) MEIRIVALDA 
MARIA DANIEL UCHOA COELHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 09/12/2022 a 23/12/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 946/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO RAIMUNDO FERREIRA ANASTACIO, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 
28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 201/2022-SMST recebido digitalmente dia 
16/11/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E 
S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO RAIMUNDO FERREIRA ANASTACIO, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 04/12/2022 a 02/01/2023. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de NOVEMBRO de 2022. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 947/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) RICARDO BRAGA DE SOUSA, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 15 (QUINZE) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 201/2022-SMST recebido digitalmente dia 16/11/2022, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) 
dias de férias ao (a) servidor (a) RICARDO BRAGA DE SOUSA, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 08/12/2022 a 22/12/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 948/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 16 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) MARIA LUZANIRA SILVA LIBÓRIO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 327/2022-SARH recebido digitalmente 17/11/2022, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, 
conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA LUZANIRA SILVA LIBÓRIO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 01/12/2022 a 30/12/2022. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de NOVEMBRO de 2022. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 949/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 14 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO GLAUBERTON FREITAS CUNHA, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 
08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 201/2022-
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CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 

RESULTADO DA ANALISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 2022103101-CPSMCA 
O Presidente Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé – CPSMCA torna público aos interessados que aos 22 dias do 
mês de Novembro do ano de 2022, às 11:00h:m na sala da Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé – CPSMCA, 
localizado na Av. Chico Campos, Nº 951, bairro: Monte, Cidade de Canindé estado do Ceará, a Comissão Permanente de Licitação  realizou sessão de analise 
e Julgamento da Documentação apresentada na  Tomada de Preços de Nº 2022103101-CPSMCA, cujo objeto é  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CANINDÉ - CE. Chegando ao seguinte resultado: As empresas 1-PLENUS SERVICOS ADMINISTRATIVOS E DE 
CONTABILIDADE LTDA, CNPJ: 17.580.009/0001-11 e 3-MN EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELI, CNPJ: 
35.649.638/0001-32, cumpriram o estabelecido no edital, sendo portanto declaradas HABILITADAS, a empresa 2- G. M. DA SILVA ROSA SERVICOS E 
EVENTOS, CNPJ: 19.599.818/0001-09, deixou e apresentar a documentação exigida nos itens: 4.2.1.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, item 4.2.1.2.3- Prova de regularidade 
fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 4.2.1.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 4.2.1.3.1- 
Registro ou Inscrição na entidade de classe Competente (CRC/CRA), 4.2.1.3.2– Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que o licitante 
esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em características, prazos e condições com os serviços objeto da presente licitação, 
4.2.1.4.1– Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 4.2.1.5.1 - Declaração de 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho  

SEINFRA recebido digitalmente 17/11/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO GLAUBERTON FREITAS 
CUNHA, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 23/11/2022 a 22/12/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 950/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 09 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO JANDER FERREIRA CRUZ, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 
03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 236/2022-SMAS recebido digitalmente 17/11/2022, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) 
dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO JANDER FERREIRA CRUZ, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 24/11/2022 a 23/12/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 951/2022 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 17 de NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) 
MARIA DAS DORES SOUSA FERREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o requerimento protocolado dia 17/11/2022 que solicita o evento férias, conforme autorização 
excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA DAS DORES SOUSA FERREIRA, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las 
no período de 21/11/2022 a 20/12/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
18 de NOVEMBRO de 2022. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 953/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 18 de 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) MARIA CLARA DE ASSIS FERREIRA BARBOSA, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 
01/12/1994, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE (CEDIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/CANINDÉ), solicita 15 
(QUINZE) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 0511/2022 protocolado 
dia 18/11/2022, expedido pela unidade do órgão estadual, ao qual a servidora está cedida, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional 
superior. R E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA CLARA DE ASSIS FERREIRA BARBOSA, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE, pretendendo gozá-las no período de 09/01/2023 a 23/01/2023. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 21 de NOVEMBRO de 2022. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 954/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 2021, 
e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 04 
NOVEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO MARDONIO SANTOS DA SILVA, MONITOR DE ARTES, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de 
janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 457/2022-PGM, recebido dia 16-11-2022, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) FRANCISCO MARDONIO SANTOS DA SILVA, MONITOR 
DE ARTES, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 21 de NOVEMBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração  
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PORTARIA Nº 395/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 38º da Lei Orgânica Municipal; CONSIDERANDO os fundamentos legais do Art. 44º da Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992, que 
concede ao Servidor o direito de pedir exoneração do cargo; CONSIDERANDO o requerimento protocolado em 21 de setembro de 2022, de autoria da servidora 
NATALIANE FERREIRA BRAZ, solicitando sua exoneração do cargo efetivo de MERENDEIRA. CONSIDERANDO o ofício nº 967/2022, de 21 de 
novembro de 2022, de autoria da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. RESOLVE: I – EXONERAR a pedido, a servidora pública municipal 
NATALIANE FERREIRA BRAZ, brasileira, inscrita no CPF Nº 059.067.123-56, do cargo efetivo de MERENDEIRA, lotada junto à Secretaria Municipal 
de Educação. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 21 DE NOVEMBRO 
DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 396/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – DESIGNAR a Senhora ROSANA DE MORAES BASTOS, brasileira, inscrita no CPF Nº 457.978.703-04, residente e 
domiciliada no Município de Canindé-CE, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO AO 
PREGOEIRO, nível MEAP, integrantes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, pelo período de 
22/11/2022 a 16/12/2022, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE 
DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 22 DE NOVEMBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 397/2022 MARIA DO ROZÁRIO DE ARAÚJO PEDROZA XIMENES, Prefeita de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas através do inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Municipais nº 1.918, de 26 de janeiro 
de 2006, e nº 2.527, de 20 de outubro de 2021, CONSIDERANDO o art. 22, da Portaria nº 25, de 25 de maio de 2021, que institui o Código de Ética do Instituto 
de Previdência do Município de Canindé; CONSIDERANDO as indicações do Presidente do CONDEPREV, e representantes dos Membros do CONDEPREV. 
RESOLVE Art. 1º – Nomear os membros do Comitê de Ética do Instituto de Previdência do Município de Canindé. 
 
Antonio Carlos Alves Marinho 
CPF: 481.072.123-04 
 
Ana Célia Coelho Viana 
CPF: 385.698.173-04 
 
Marcus Vinícius Arruda Miranda 
CPF: 014.611.003-05 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIAS

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO – 
EXTRATO DO  CONTRATO Nº 006/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRI R AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA FUNDAÇÃO  MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E 
PATRIMÔNIO DE CANINDÉ– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE  ESPORTE, CULTURA 
E PATRIMÔNIO –SR. RÔMULO LAURENIO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO; CONT RATADO:  DANIEL DO NASCIMENTO 
GOMES - FUNÇÃO: PROFESSOR DE MÚSICA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 03/11/2022 A 31/10/2022 DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 03/11/2021 

FUNDAÇÃO MUN. DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  – TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 41/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL E O(A) SR.(A): JOSE DE ARIMATEIA SANTOS 
MEDEIROS, CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO. VIGÊNCIA: 01/08/2022 a 31/12/2022. A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 803/2022, FINDOU-
SE NA DATA DE 01/11/2022, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A 
PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 4.2.1.5.2 –Declaração de que não 
existe em seu quadro de empregados, servidores públicos da c exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como apresentou a 
documentação exigida no item 4.2.1.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, do exercício de 2019, descumprido o estabelecido no edital, sendo, 
portanto, declarada INABILITADA. O Presidente divulga o resultado da análise dos documentos de habilitação para conhecimento dos interessados bem como 
para cumprimento do prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do resultado  conforme estabelecido na alínea “a” do inciso I do art. 
109 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e comunica aos interessados que a ata da sessão de julgamento encontra-se no site do tribunal de contas do estado do 
Ceará – TCE, site do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé – CPSMCA. O Senhor presidente comunica ainda que caso não haja protocolo 
de recurso administrativo, fica marcada para as 09:00h:m do dia 30 de novembro de 2022, sessão para abertura dos envelopes de Proposta de Preço Canindé – 
CE, 22 de Novembro de 2022. Rafael Costa da Cruz - Presidente 
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LEI Nº 2.621/2022, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.  
EMENTA: Dispõe sobre a denominação da rua “G”, no loteamento Santa Edvirgens, neste 
Município, e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada Rua Oscar Freitas Mendonça, a rua atualmente conhecida como rua “G”, no loteamento Santa Edvirgens, Município de Canindé. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  

Prefeita Municipal de Canindé/CE 
Originário do Projeto de Lei nº 133/2022, de 03 de novembro de 2022, de autoria do Poder Executivo por indicação do Vereador José Márcio Silva Sousa. 

 
*** 

LEI Nº 2.622/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.  
EMENTA: Dispõe sobre a denominação da rua “H”, no loteamento Santa Edvirgens, neste 
Município, e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada de Rua Renato Caetano, a rua atualmente conhecida como rua “H”, no loteamento Santa Edvirgens, Município de Canindé. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  

Prefeita Municipal de Canindé/CE 
Originário do Projeto de Lei nº 134/2022, de 03 de novembro de 2022, de autoria do Poder Executivo por indicação do Vereador José Márcio Silva Sousa. 

 
*** 

LEI Nº 2.623/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.  
EMENTA: Dispõe sobre a denominação de Rua na sede do Distrito Ipú Monte Alegre, neste 
Município, e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada de Francisco Januário de Lima “Chico Januário”, a Rua popularmente conhecida como Pedro Januário, localizada na sede do 
Distrito de Ipú Monte Alegre, neste Município. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  

Prefeita Municipal de Canindé/CE 
Originário do Projeto de Lei nº 135/2022, de 03 de novembro de 2022, de autoria do Poder Executivo. 

 
*** 

LEI Nº 2.624/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.  
EMENTA: Dispõe sobre a denominação da Praça na sede do Distrito Ipú Monte Alegre, neste 
Município, e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada de Moacir Rodrigues da Silva, a Praça na sede do Distrito de Ipú Monte Alegre, neste Município. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  

Prefeita Municipal de Canindé/CE 
Originário do Projeto de Lei nº 136/2022, de 03 de novembro de 2022, de autoria do Poder Executivo. 

LEIS MUNICIPAIS

PORTARIA Nº 398/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, de 23 de Janeiro 
de 1992. RESOLVE: I – REVOGAR a publicação da portaria Nº 394/2022, que tinha como objetivo NOMEAR INTERINAMENTE para Conselheiro Titular 
o Suplente Francisco Irade Sousa Braga. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
22 DE NOVEMBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
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PORTARIA Nº 139, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ – IPMC. 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE CANINDÉ - IPMC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria 
13/2021, de 02 de janeiro de 2021, e combinado com as Leis Municipais nº 1.918/2006, de 27 de janeiro de 2006, 2.527/2021, de  20 de outubro de 2021, e 

GABINETE DA PREFEITA ATO 66/2022 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e Ilane Karise Barbosa Cunha, Presidente do IPMC - 
Instituto de Previdência do Município de Canindé, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 13/2021 de 02 de janeiro de 2021, e 
combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de Janeiro de 2.006 e Lei municipal 2.527/2021 de 20 de outubro de 2021. RESOLVE: Art. 1° - Aposentar, MARIA 
IRACEMA DAMASCENO ARAUJO, brasileira, casada, filha de Sebastião Fernandes Damasceno e Maria do Socorro Lima, nascida em 01/11/1960, 
cadastrado no PASEP sob n° 1701.685.4411-4, CPF sob n º 747.059.383-72, admitido no serviço Público Municipal em 03/09/2001, inscrito sob matrícula nº 
2335, exerce o cargo de Merendeira, carga horária 40 horas, lotado na Secretaria de Educação do Município de Canindé. Tomando por base (Art. 4º, EC 103/19 
– Art. 50, 6°, inciso I da Lei n° 2527/2021, Lei Municipal nº 1.918/2006, que estabeleceu o Regime Próprio da Previdência Municipal e art. 71 da Lei 1.190/92, 
que instituiu o Regime Jurídico Único do Servidor público de Canindé) e demais legislação pertinente. Na modalidade, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
por idade e tempo de contribuição, salário fixado no valor mensal de R 1.454,40 (um mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos ).                
  Especificado da seguinte forma:                                                      Integral                                                                                                           

Vencimentos R$     1.212,00 
ATS 20 % R$        242,40              
Total do beneficio R$     1.454,40   

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de novembro de 2.022. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal, Ilane Karise 
Barbosa Cunha - Presidente – IPMC 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

DECRETO Nº 026, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022. 
EMENTA: Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB no Município de Canindé e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do Ceará, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 38 da Lei Orgânica do Município de Canindé, em conformidade com a Lei Federal Nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 e, 
atendendo ainda, ao art. 23 da Lei Municipal nº 2.498/2021 de 18 de março de 2021;  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB no Município de Canindé. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Canindé, 14 de novembro de 2022. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

 
*** 

DECRETO Nº 027, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
EMENTA: Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais pertencentes à 
Administração Direta e Indireta, relativo ao recesso de final de ano. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do Ceará, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 38 da Lei Orgânica do Município de Canindé;  
 
CONSIDERANDO a normatização do expediente para os órgãos públicos municipais, durante o período de comemorações de final de ano, ressalvando o dia 
25 de Dezembro (Celebração do Natal), e dia 01 de Janeiro (Confraternização Universal). 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado recesso o expediente nas repartições Públicas Municipais da Administração Direta e Indireta, no período compreendido entre 
os dias 19 e 30 de Dezembro de 2022. 
 

Art. 2º - Ficam resguardados do caput do Art. 1º deste Decreto, os serviços essenciais ao município, ligados à Secretarias da Saúde, a Secretaria da 
Assistência Social, a Secretaria da Infra Estrutura e Serviços Públicos, a Secretaria de Administração e Finanças e a Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Trânsito do Município de Canindé, tais como: UPA, GSU, Conselho Tutelar, Guarda Municipal, Limpeza Pública, Tesouraria, Contabilidade e Licitação, 
dentre outros que apresentem necessidades de funcionamento ininterrupto e com o número de servidores suficientes para a demanda do período. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Canindé, 22 de Novembro de 2022. 

 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  

Prefeita Municipal de Canindé/CE 

 
 
 

DECRETO MUNICIPAL
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220216002 DERIVADO 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 2021251154; OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE ÁGUA MINERAL NATURAL POTAVEL, NÃO GASEIFICADA EM GARRAFÕES DE 20 LITROS, DENTRO DOS PADRÕES DE VIGILÂNCIA 
SANITARIA-(ANVISA), COM MARCA, PROCEDENCIA E VALIDADE EMPRESSAS NA EMBALAGEM DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETIVO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE 
E CINCO POR CENTO), NO VALOR ORIGINAL DO CONTRATO, RESULTANDO NA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ACRESCENDO UM VALOR 
DE R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 65, PARÁGRAFO 1º; CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; CONTRATADA: DISTRIBUIDORA CANINDE EIRELI - ME; SIGNATÁRIOS:ANTONIO 
FABIO UCHOA SOARES/ SAMILLY KESSY SILVA DE ALMEIDA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
MUNICIPIO DE CANINDÉ - AVISO DE ANULAÇÃO. EXTRATO CONTRATO Nº 20221031001.  A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS A ANULAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
DO CONTRATO Nº 20221031001, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES, 
DENOMINADO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE) PARA O MUNICIÍPIO DE CANINDÉ/CE, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
NO DIA 10/11/2022 NA PÁG. 04, EDIÇÃO Nº 577. CANINDÉ/CE, 21 DE NOVEMBRO DE 2022. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO – SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 042/2022-TP. A Presidente da 
Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 09 de dezembro de 2022 às 09h, na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará realizando 
licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 042/2022 - TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO 
DA QUADRA SEINFRA – BAIRRO BELA VISTA – SEDE DO MUNICÍPIO DO CANINDÉ/CE, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 
TODO O MATERIAL DE CONSUMO E INSUMOS NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, conforme 
especificações contidas no Edital e seus Anexos, Projeto Básico e Composições, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h00min às 
13h30min. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 069/2022-PE-SRP. A Pregoeira de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo 23 de novembro de 2022 as 10h 
(horário de Brasília), através do endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de 
comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 05 de dezembro de 2022 as 10h (horário de 
Brasília) o procedimento de recebimento de propostas. A partir das 10h (horário de Brasília) do dia 05 de dezembro de 2022 dará início à abertura das propostas, 
e, em seguida, a partir das 11h iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022-
PE-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DIDÁTICO DO 6º AO 9º 
ANO, INCLUINDO MATERIAL DO PROFESSOR, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário 
de 07h30min às 13h30min. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

RESOLUÇÃO NO 17, de 21 de outubro de 2022. 
Assunto: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas e Ações do 1º Relatório Detalhado 
do Quadrimestre Anterior 2018 da Secretaria Municipal de Saúde.  
 

 O Conselho Municipal de Saúde de Canindé, em sua 8ª Reunião Ordinária realizada em 21 de outubro de 2022, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 e nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990; Lei Municipal nº 1.073 de 18 de maio 
de 1989 atualizada pelo Decreto 592/2017 e, CONSIDERANDO a importancia de que o Conselho Municipal de Saúde exerça o controle social através do 
acompanhamento da execução das ações de saúde e utilização dos recursos financeiros a serem empregados nas ações de saúde, a nível municipal, conforme 
preconiza na Lei Federal 8142/1990/MS; 

CONSIDERANDO que o  Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RDQA é um instrumento de monitoramento e acompanhamento da execução 
da Programação Anual de Saúde e orienta eventuais redirecionamentos que se fizerem necessário no Plano de Saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de que o CMS emita Resoluções acerca dos RDQA de anos anteriores para atualizar os Sistemas de informações e que o 
Relatório referente ao ano de 2018 já fora aprovado na íntegra pelo CMS;  CONSIDERANDO o parecer da comissão de Orçamento Finanças e Licitações 
e da Comissão Planos, Projetos e Programas do CMS, que após avaliação documental considera aprovado a Prestação de Contas e Ações  do 1º Relatório 
Detalhado do Quadrimestre Anterior 2018 da Secretaria Municipal de Saúde.    

RESOLVE, 
Art.1º. Aprovar Prestação de Contas e Ações do 1º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 2018 da Secretaria Municipal de Saúde. Art.2º. Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial do Municipio. Ficam revogadas as disposições em contrário; 
 

Mickelline Chaves de Brito Reges                                                 João Paulo Teixeira Paulino 
Presidente do CMS Canindé                                                 Vice – Presidente do CMS Canindé 

 
Antônia Antonieta Santana da Silva                    Carmelita Silva Rocha 

Secretária Geral                                      Secretária Adjunta 
 

Homologo a Resolução nº 17/2022 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal n0 8.142, de 28 de dezembro de 1999. 
 

Islayne de Fátima Costa Ramos 
Secretária Municipal de Saúde Canindé 

Terça-feira,  22 de Novembro de 2022 - Nº 579



Terça-feira,  22 de Novembro de 2022 - Nº 579PÁG. 16 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO



PÁG. 17 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Terça-feira,  22 de Novembro de 2022 - Nº 579



PÁG. 18 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Terça-feira,  22 de Novembro de 2022 - Nº 579



PÁG. 19 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Terça-feira,  22 de Novembro de 2022 - Nº 579



PÁG. 20 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Terça-feira,  22 de Novembro de 2022 - Nº 579



PÁG. 21 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Terça-feira,  22 de Novembro de 2022 - Nº 579



PÁG. 22 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Terça-feira,  22 de Novembro de 2022 - Nº 579



PÁG. 23 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Terça-feira,  22 de Novembro de 2022 - Nº 579


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14
	Página 15
	Página 16
	Página 17
	Página 18
	Página 19
	Página 20
	Página 21
	Página 22
	Página 23

